
S2­C3T1 
Fl. 250 

 
 

 
 

1

249 

S2­C3T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  11176.000104/2007­11 

Recurso nº  257.593     

Acórdão nº  2301­02.032  –  3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária  
Sessão de  11 de maio de 2011 

Matéria  Remuneração de Segurados: Parcelas em Folha de Pagamento 

Recorrente  AUTO POSTO HP LTDA 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/05/1999 a 31/01/2007 
 
RECURSO GENÉRICO. PRECLUSÃO PROCESSUAL. 
Reputa­se não impugnada a matéria relacionada ao lançamento que não tenha 
sido  expressamente  contestada  pelo  impugnante,  o  que  impede  o 
pronunciamento do julgador administrativo em relação ao conteúdo do feito 
fiscal  com  esta  matéria  relacionado  que  não  configure  matéria  de  ordem 
pública, restando, pois, definitivamente constituído o lançamento na parte em 
que não foi contestado. 

DECADÊNCIA.  PRAZO  DE  CINCO  ANOS.  DISCUSSÃO  DO  DIES  A 
QUO NO CASO CONCRETO. 
De acordo com a Súmula Vinculante nº 08, do STF, os artigos 45 e 46 da Lei 
nº  8.212/1991  são  inconstitucionais,  devendo  prevalecer,  no  que  tange  à 
decadência  e  prescrição,  as  disposições  do  Código  Tributário  Nacional 
(CTN).  O    prazo  decadencial,  portanto,  é  de  cinco  anos.  O  dies  a  quo  do 
referido prazo é, em regra, aquele estabelecido no art. 173, inciso I do CTN 
(primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia  ter 
sido efetuado), mas a regra estipulativa deste é deslocada para o art. 150, §4º 
do  CTN  (data  do  fato  gerador)  para  os  casos  de  lançamento  por 
homologação. Constatando­se dolo, fraude ou simulação, a regra decadencial 
é reenviada para o art. 173,  inciso I do CTN. No caso dos autos, não foram 
encontrados pagamentos referentes aos fatos geradores que interessam para a 
discussão  da  decadência,  logo  impõe­se  a  aplicação  da  regra  do  art.  173, 
inciso I. 
 
ALEGAÇÃO  DE  CERCEAMENTO  DE  DEFESA.  INOCORRÊNCIA. 
INDICAÇÃO DE TODOS OS FATOS GERADORES E SEGURADOS.  
Observa a ampla defesa e o contraditório a autuação que arrola o nome dos 
segurados e os valores que lhe foram pagos, com a indicação correta da base 
de cálculo e do fato gerador da contribuição previdenciária. 
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MULTA  MORATÓRIA.  PENALIDADE  MAIS  BENÉFICA.  As 
contribuições  sociais  previdenciárias  estão  sujeitas  à  multa  de  mora,  na 
hipótese  de  recolhimento  em  atraso  devendo  observar  o  disposto  na  nova 
redação dada ao artigo 35, da Lei 8.212/91, combinado com o art. 61 da Lei 
nº 9.430/1996. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,    I)  Por  voto  de  qualidade:  a)  em  dar 
provimento  parcial  ao  recurso,  nas  preliminares,  para  excluir  –  devido  a  regra  decadencial 
expressa no I, Art. 173 do CTN ­ as contribuições apuradas até 12/2001, anteriores a 01/2002, 
nos termos do voto do Redator designado.Vencidos os Conselheiros Leonardo Henrique Pires 
Lopes, Adriano Gonzáles Silvério  e Damião Cordeiro  de Moraes,  que  votaram  em aplicar  a 
regra  expressa  no  §  4º,  Art.  150  do  CTN;  b)  em  negar  provimento  ao  recurso  nas  demais 
alegações da Recorrente, nos termos do voto do(a) Relator(a); II) Por maioria de votos: a) em 
dar provimento parcial ao Recurso, no mérito, para que seja aplicada a multa prevista no Art. 
61,  da  Lei  nº  9.430/1996,  se mais  benéfica  à Recorrente,  nos  termos  do  voto  do Relator(a). 
Vencidos os Conselheiros Bernadete de Oliveira Barros e Marcelo Oliveira, que votaram pela 
manutenção da multa aplicada. 

(assinado digitalmente) 

Marcelo Oliveira ­ Presidente.  

(assinado digitalmente) 

Leonardo Henrique Pires Lopes ­ Relator. 

(assinado digitalmente) 

Mauro José Silva ­ Redator designado. 

Participaram,  ainda,  da  presente  sessão  de  julgamento,  os  Conselheiros: 
Marcelo  Oliveira  (Presidente),  Leonardo  Henrique  Pires  Lopes,  Adriano  Gonzales  Silverio,  
Bernadete de Oliveira Barros, Damião Cordeiro de Moraes e Mauro José Silva. 
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Relatório 

Trata­se de Notificação Fiscal de Lançamento de Débito ­ NFLD, lavrada em 
23/03/2007,  em  desfavor  de  AUTO  POSTO  HP  LTDA,  face  às  contribuições  devidas  à 
Seguridade  Social,  incidentes  sobre  a  remuneração  dos  segurados  contribuintes  individuais, 
correspondentes à parte da empresa, inclusive ao financiamento dos benefícios concedidos em 
razão do  grau de  incidência de  incapacidade  laborativa decorrentes dos  riscos  ambientais do 
trabalho – GILRAT, bem como a terceiros. 

 
O Relatório Fiscal de fls. 49/51 esclarece que constituem fatos geradores das 

contribuições  lançadas,  as  remunerações  pagas,  devidas  e/ou  creditadas  aos  segurados 
empregados,  informadas  nas  folhas  de pagamento  e não  declarados  em GFIP,  destacando­se 
que se trata de débito suplementar. 

 
Inconformada, a ora Recorrente ofereceu Impugnação de fls. 208/210, tendo 

o  acórdão  de  fls.  213/216  julgado  o  lançamento  procedente  e  mantido  a  exigência  em  sua 
integralidade, conforme se pode observar da ementa a seguir transcrita: 

 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/05/1999 a 31/01/2007 
PROVAS.  DOCUMENTOS  EM  PODER  DO  CONTRIBUINTE.  VALORES 
DISCORDANTES. 
Documentos em poder do contribuinte não podem servir de motivo para alegação 
de falta de prova para a constituição do crédito, por não estarem anexados na via 
enviada  ao  mesmo.  Os  valores  discordantes  do  débito  devem  ser  demonstrados 
quando da impugnação de forma pontual e não alegados de forma genérica. 
SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 
A  impugnação  do  sujeito  passivo  tem  o  efeito  de  suspender  a  exigibilidade  do 
crédito tributário até o trânsito em julgado da decisão administrativa. 
Lançamento Procedente 
 
Irresignada com a r. decisão, a empresa apresentou Recurso Voluntário de fls. 

220/223, alegando, em síntese: 
 

a) Que não foram anexadas as provas dos fatos geradores das Contribuições 
Previdenciárias; 

b) Que  a  não  apresentação  de  documentos  e  a  não  citação  dos  fatos 
geradores, implica o cerceamento de defesa; 

c) Que deveria haver a suspensão de exigibilidade do crédito tributário, tendo 
em vista o disposto no art. 151 caput e inciso III do CTN.  

 

Vieram os autos a este Conselho por meio de Recurso Voluntário. 
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Sem Contra­razões. 

É o relatório. 
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Voto Vencido 

Conselheiro LEONARDO HENRIQUE PIRES LOPES 

Dos Pressupostos de Admissibilidade 

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do Recurso e passo ao 
seu exame. 

 
Do Mérito 
 
Preclusão sobre matérias não impugnadas 
 
Os  lançamentos  da  presente NFLD  referem­se  à  cobrança  de  contribuições 

devidas  à  Previdência  Social,  incidentes  sobre  a  remuneração  dos  segurados  contribuintes 
individuais,  correspondentes  à  parte  da  empresa,  inclusive  ao  financiamento  dos  benefícios 
concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrentes dos riscos 
ambientais do trabalho – GILRAT, bem como a terceiros. 

 
Nas razões recursais ora em apreço, a Recorrente sequer se defendeu quanto 

ao  mérito  da  questão  acima  exposto,  já  que  em  nenhum  momento  afirma  que  os  valores 
apontados  pela  fiscalização  não  correspondem  a  fatos  geradores  de  contribuições 
previdenciárias,  ou  seja,  apresentou  uma  defesa  genérica,  não  se  desincumbindo  do  ônus  da 
prova em contrário do afirmado pela fiscalização. 

 
Pois  bem.  A  despeito  de  tal  discussão,  imperioso  trazer  a  baila  o  que 

preconiza o art. 9º, §6º da Portaria nº 520, de 19 de maio de 2004, in verbis: 
 
Art. 9º A impugnação mencionará:  
(...) 
§ 6º Considerar­se­á não  impugnada a matéria que não  tenha sido expressamente 
contestada.  
 
Desta feita, conclui­se, do acima exposto, que reputa­se impugnada a matéria 

relacionada  ao  lançamento que não  tenha sido  expressamente  contestada pelo  impugnante,  o 
que  impede  o  pronunciamento  do  julgador  administrativo  em  relação  ao  conteúdo  do  feito 
fiscal com esta matéria  relacionado,  restando, pois, definitivamente constituído o  lançamento 
na parte em que não foi contestado. 

 
Nota­se, portanto, que houve a preclusão processual, uma vez que não houve 

insurgência da Recorrente quanto a pretensão externada no lançamento. Ademais, a despeito de 
tal instituto, importante citar os ensinamentos de Fredie Didier Júnior, in verbis:  

 
“Entende­se que a preclusão está intimamente relacionada com o ônus, que, como 
se sabe, é situação jurídica consistente em um encargo do direito. A parte detentora 
de ônus deverá praticar ato processual em seu próprio benefício, no prazo legal, e 
de  forma  correta:  se  não  o  fizer,  possivelmente  este  comportamento  poderá 
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acarretar  conseqüências  danosas  para  ela.  (...)  a  preclusão  decorre  do  não­
atendimento  de  um  ônus,  com  a  prática  de  ato­fato  caducificante  ou  ato  jurídico 
impeditivo, ambos lícitos, conformes com o direito. 
 
Com isso, entendo que, no caso em apreço, ocorreu a preclusão consumativa, 

que é a extinção da faculdade de praticar um determinado ato processual em virtude de já haver 
ocorrido a oportunidade para tanto, ficando, portanto, o julgador impossibilitado de analisar a 
questão de mérito, posto que não contestada pela Recorrente. 

 
Decadência 
 
Em que pese não  ter  sido  alegada pela Recorrente,  a decadência do  crédito 

tributário  é matéria  que  pode  ser  conhecida  de  ofício,  independentemente  de  provocação  da 
parte  interessada,  haja  vista  a  extinção  do  direito  da  Fazenda  Pública  de  lançar  os  valores 
apontados como devidos, nos termos da lei. 

 
No caso em apreço, o lançamento foi realizado enquanto vigorava os art. 45 e 

46  da  Lei  nº  8.212/1991,  segundo  os  quais  os  prazos  decadencial  e  prescricional  das 
contribuições previdenciárias seria de 10 anos. 

 
Ocorre que, nas sessões plenárias dos dias 11 e 12.06.2008, respectivamente, 

o  Supremo  Tribunal  Federal–STF,  por  unanimidade,  declarou  inconstitucionais  aqueles 
dispositivos legais e editou a Súmula Vinculante n° 08. Seguem transcrições: 
 

Parte final do voto proferido pelo Exmo Senhor Ministro Gilmar Mendes, Relator: 

Resultam  inconstitucionais,  portanto,  os  artigos  45  e  46  da  Lei  nº  8.212/91  e  o 
parágrafo único do art.5º do Decreto­lei n° 1.569/77, que versando sobre normas 
gerais  de  Direito  Tributário,  invadiram  conteúdo  material  sob  a  reserva 
constitucional de lei complementar. 
 Sendo  inconstitucionais  os  dispositivos,  mantém­se  hígida  a  legislação  anterior, 
com seus prazos qüinqüenais de prescrição e decadência e regras de fluência, que 
não  acolhem  a  hipótese  de  suspensão  da  prescrição  durante  o  arquivamento 
administrativo  das  execuções  de  pequeno  valor,  o  que  equivale  a  assentar  que, 
como os demais  tributos, as contribuições de Seguridade Social sujeitam­se, entre 
outros, aos artigos 150, § 4º, 173 e 174 do CTN. 
Diante do exposto, conheço dos Recursos Extraordinários e lhes nego provimento, 
para  confirmar  a  proclamada  inconstitucionalidade  dos  arts.  45  e  46  da  Lei 
8.212/91, por violação do art. 146, III, b, da Constituição, e do parágrafo único do 
art. 5º do Decreto­lei n° 1.569/77, frente ao § 1º do art. 18 da Constituição de 1967, 
com a redação dada pela Emenda Constitucional 01/69. 
É como voto. 
 

 
Súmula Vinculante n° 08: 

“São inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5º do Decreto­lei 1569/77 e os 
artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito 
tributário”. 

 
Os  efeitos  da  Súmula  Vinculante  são  previstos  no  artigo  103­A  da 

Constituição Federal, regulamentado pela Lei n° 11.417, de 19/12/2006, in verbis: 
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Art. 103­A da Constituição Federal ­ O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício 
ou  por  provocação,  mediante  decisão  de  dois  terços  dos  seus  membros,  após 
reiteradas decisões  sobre matéria  constitucional,  aprovar  súmula que, a partir de 
sua  publicação na  imprensa  oficial,  terá  efeito  vinculante  em  relação aos  demais 
órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas 
federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão ou cancelamento, 
na forma estabelecida em lei. 
 
Lei n° 11.417, de 19/12/2006 ­ Regulamenta o art. 103­A da Constituição Federal e 
altera a Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999, disciplinando a edição, a revisão e o 
cancelamento de enunciado de súmula vinculante pelo Supremo Tribunal Federal, e 
dá outras providências. 

(...). 

...Art.  2o O Supremo Tribunal Federal  poderá, de ofício ou  por provocação,  após 
reiteradas decisões sobre matéria constitucional, editar enunciado de súmula que, a 
partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação aos 
demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas 
esferas  federal,  estadual  e  municipal,  bem  como  proceder  à  sua  revisão  ou 
cancelamento, na forma prevista nesta Lei. 
 
Temos  que  a  partir  da  publicação  na  imprensa  oficial,  que  se  deu  em 

20/06/2008,  todos os órgãos  judiciais  e  administrativos  ficaram obrigados  a acatar a Súmula 
Vinculante. 
 

Assim,  afastado  por  inconstitucionalidade  o  artigo  45  da  Lei  n°  8.212/91, 
resta verificar qual regra de decadência prevista no Código Tributário Nacional ­ CTN se aplica 
ao caso concreto, uma vez que existem duas regras, aparentemente conflitantes, dispondo sobre 
a  decadência  de  créditos  tributários,  tomando  a  primeira  como  termo  inicial  o  pagamento 
indevido  (art.  150,  §4º),  e  a  segunda  o  primeiro  dia  do  exercício  seguinte  àquele  em  que  o 
lançamento poderia ter sido realizado (art. 173, I). Cumpre transcrever os referidos dispositivos 
legais: 

 
Art.  150.  O  lançamento  por  homologação,  que  ocorre  quanto  aos  tributos  cuja 
legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio 
exame  da  autoridade  administrativa,  opera­se  pelo  ato  em  que  a  referida 
autoridade,  tomando  conhecimento  da  atividade  assim  exercida  pelo  obrigado, 
expressamente a homologa. 

(...). 

§ 4º Se a  lei não  fixar prazo a homologação,  será ele de cinco anos, a contar da 
ocorrência  do  fato  gerador;  expirado  esse  prazo  sem  que  a  Fazenda  Pública  se 
tenha  pronunciado,  considera­se  homologado  o  lançamento  e  definitivamente 
extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação. 
 
 
Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue­se 
após 5 (cinco) anos, contados: 
I ­ do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o  lançamento poderia ter 
sido efetuado; 
II  ­  da  data  em  que  se  tornar  definitiva  a  decisão  que  houver  anulado,  por  vício 
formal, o lançamento anteriormente efetuado. 
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Harmonizando os referidos dispositivos legais, o Superior Tribunal de Justiça 

esclareceu a aplicação do art. 173 para os casos em que o tributo sujeitar­se a lançamento por 
homologação: 

 
1)  Quando não tiver havido pagamento antecipado; 
2)  Quando tiver ocorrido dolo, fraude ou simulação; 
3)  Quando não tiver havido declaração prévia do débito. 
 
Cumpre  transcrever  o  acórdão  prolatado  em  sede  de  Recurso  Especial 

representativo da controvérsia: 
 
PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL  REPRESENTATIVO  DE 
CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543­C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A 
LANÇAMENTO  POR  HOMOLOGAÇÃO.  CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA. 
INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO 
DE  O  FISCO  CONSTITUIR  O  CRÉDITO  TRIBUTÁRIO.  TERMO  INICIAL. 
ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS 
NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE. 

1.  O  prazo  decadencial  qüinqüenal  para  o  Fisco  constituir  o  crédito  tributário 
(lançamento de ofício) conta­se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que 
o  lançamento  poderia  ter  sido  efetuado,  nos  casos  em  que  a  lei  não  prevê  o 
pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo 
inocorre,  sem  a  constatação  de  dolo,  fraude  ou  simulação  do  contribuinte, 
inexistindo  declaração  prévia  do  débito  (Precedentes  da  Primeira  Seção:  REsp 
766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg 
nos  EREsp  216.758/SP,  Rel.  Ministro  Teori  Albino  Zavascki,  julgado  em 
22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp 276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux,  julgado 
em 13.12.2004, DJ 28.02.2005). 

2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no 
perecimento  do  direito  potestativo  de  o  Fisco  constituir  o  crédito  tributário  pelo 
lançamento,  e,  consoante  doutrina  abalizada,  encontra­se  regulada  por  cinco 
regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do 
direito  de  lançar  nos  casos  de  tributos  sujeitos  ao  lançamento  de  ofício,  ou  nos 
casos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação em que o contribuinte 
não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e 
Prescrição  no Direito  Tributário",  3ª  ed., Max  Limonad,  São  Paulo,  2004,  págs. 
163/210). 

3.  O  dies  a  quo  do  prazo  qüinqüenal  da  aludida  regra  decadencial  rege­se  pelo 
disposto  no  artigo  173,  I,  do CTN,  sendo  certo  que  o  "primeiro  dia  do  exercício 
seguinte  àquele  em  que  o  lançamento  poderia  ter  sido  efetuado"  corresponde, 
iniludivelmente,  ao  primeiro  dia  do  exercício  seguinte  à  ocorrência  do  fato 
imponível,  ainda que se  trate de  tributos  sujeitos a  lançamento por homologação, 
revelando­se inadmissível a aplicação cumulativa/concorrente dos prazos previstos 
nos  artigos  150,  §  4º,  e  173,  do  Codex  Tributário,  ante  a  configuração  de 
desarrazoado  prazo  decadencial  decenal  (Alberto  Xavier,  "Do  Lançamento  no 
Direito  Tributário  Brasileiro",  3ª  ed.,  Ed.  Forense,  Rio  de  Janeiro,  2005,  págs. 
91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, 
págs.  396/400;  e  Eurico  Marcos  Diniz  de  Santi,  "Decadência  e  Prescrição  no 
Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199). 
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5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida­se de tributo sujeito a lançamento 
por  homologação;  (ii)  a  obrigação  ex  lege  de  pagamento  antecipado  das 
contribuições  previdenciárias  não  restou  adimplida  pelo  contribuinte,  no  que 
concerne aos fatos imponíveis ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro 
de  1994;  e  (iii)  a  constituição  dos  créditos  tributários  respectivos  deu­se  em 
26.03.2001. 

6. Destarte, revelam­se caducos os créditos tributários executados, tendo em vista o 
decurso do prazo decadencial qüinqüenal para que o Fisco efetuasse o lançamento 
de ofício substitutivo. 

7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543­C, do 
CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

(REsp  973733/SC,  Rel.  Ministro  LUIZ  FUX,  PRIMEIRA  SEÇÃO,  julgado  em 
12/08/2009, DJe 18/09/2009). 

 
No  voto  lavrado  no  referido REsp  973.733/SC,  foi  transcrito  entendimento 

firmado em outros julgamento (REsp 766.050∕PR, Rel. Ministro Luiz Fux, DJ 25.02.2008), que 
limitam  a  aplicação  do  art.  150,  §4º  do  CTN  às  hipóteses  que  tratam  de  tributo  sujeito  a 
lançamento  por  homologação,  “quando  ocorrer  pagamento  antecipado  inferior  ao 
efetivamente  devido,  sem  que  o  contribuinte  tenha  incorrido  em  fraude,  dolo  ou  simulação, 
nem sido notificado pelo Fisco de quaisquer medidas preparatórias” . 

 
No  caso  dos  autos,  verifica­se  que  o  contribuinte  pagou  parcela  das 

contribuições previdenciárias referentes ao período do lançamento, fato este evidenciado pelo 
próprio relatório fiscal. 

 
Ademais, não tendo sido constatado dolo, fraude, ou simulação na conduta da 

Recorrente,  verifica­se  circunstância  necessária  à  aplicação  do  art.  150,  §4º  do  CTN  e, 
conseqüente, afastamento do seu art. 173, I. 

 
Desta feita, considerando que a consolidação do crédito previdenciário se deu 

em  27/03/2007  e  que  a  autuação  abrange  fatos  geradores  ocorridos  anteriormente  a 
março/2002, tenho como certo que estão decaídas as competências de 05/1999 a 02/2002, isto 
é, anteriores a março/2002. 

 
Das provas da ocorrência dos fatos geradores 
 
De início, alega a Recorrente que não foi comprovada a ocorrência dos fatos 

geradores das contribuições previdenciárias lançadas, invocando, para tanto, os art. 333 e 614 
do Código de Processo Civil. 

 
Tais  dispositivos  legais,  contudo,  não  têm  qualquer  aplicação  ao  processo 

administrativo fiscal, que, no tocante a contribuições previdenciárias, sofria o disciplinamento 
da Instrução Normativa nº 3/2005 e, posteriormente, da Instrução Normativa nº 971/2009 e do 
Decreto nº 70.235/1972. 

 
Em que pese as normas do Código de Processo Civil possam ter inspirado a 

elaboração das normas em comento, o fato é que este tem sua aplicação limitada aos processos 
judicial,  além  de  que  existe  legislação  específica  tratando  do  PAF,  tornando  descabida  a 
tentativa de aplicar normas relativas à produção de provas daquele diploma legal. 
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Na verdade, a legislação específica, fundamentada na Constituição Federal e 

nos princípios nela previstos de ampla defesa e contraditório, exige que o auto de infração seja 
indicado,  dentre  outros,  a  descrição  do  fato,  a  disposição  legal  infringida  e  a  penalidade 
aplicável. 

 
Cumpridas  as  exigências  legais,  ter­se  assegurado  a  ampla  defesa  ao 

contribuinte autuado, já que será possível se identificar a infração à lei que lhe foi imputada. 
 
No  caso  dos  autos,  verifica­se  que  todas  as  exigências  legais  foram 

observadas, não  tendo sido apontado pelo Recorrente em que aspecto  teria a sua defesa  sido 
cerceada. 

 
Veja­se  que  o  auto  de  infração,  às  fls.  54/166,  discrimina  todos  os  fatos 

geradores, inclusive aponta o nome dos empregados e respectivas remunerações, não havendo 
que se falar em cerceamento de defesa. 

 
Da suspensão da exigibilidade do crédito tributário 
 
Não  pode  ser  acolhida,  também,  a  alegação  da Recorrente  de  que deve  ser 

suspensa a exigibilidade do crédito tributário, uma vez que não se verifica, no caso dos autos, 
qualquer das causas previstas no art. 151 do CTN. 

 
A Recorrente aponta especificamente a hipótese contida no inciso III, relativo 

às reclamações e os recursos, sem, contudo, indicar qual seria a reclamação ou o recurso que 
estaria pendente de apreciação. 

 
Na verdade, a suspensão da exigibilidade impede que atos de constrições e de 

execução da dívida sejam praticados, não se aplicando, contudo, ao processo destinado a lançar 
e constituir o crédito tributário. 
 

Deste modo, deve ser improvido o Recurso Voluntário em comento. 
 
Da multa moratória 
 
No  tocante  aos  acréscimos  legais,  salientamos  que  os  mesmos  vêm 

determinados pela legislação previdenciária, não possuindo natureza de confisco a exigência da 
multa moratória,  conforme prevê  o  art.  35  da Lei  n  °  8.212/1991. Não  recolhendo na  época 
própria, o contribuinte tem que arcar com o ônus de seu inadimplemento. 

 
Se não houvesse tal exigência haveria violação ao principio da isonomia, pois 

o contribuinte que não recolhera no prazo fixado teria tratamento similar àquele que cumprira 
em dia com suas obrigações fiscais. 

 
Imperioso, contudo, destacar que em respeito ao art. 106 do CTN, inciso II, 

alínea “c”, deve o Fisco perscrutar, na aplicação da multa,  a existência de penalidade menos 
gravosa ao contribuinte. No caso  em apreço,  esse cotejo deve ser promovido em virtude das 
alterações  trazidas  pela  Lei  nº  11.941/2009  ao  art.  35  da  Lei  nº  8.212/1991,  que  instituiu 
mudanças à penalidade cominada pela conduta da Recorrente à época dos fatos geradores.  
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Assim,  identificando  o Fisco  benefício  ao  contribuinte  na  penalidade  nova, 
essa deve retroagir em seus efeitos, conforme ocorre com a nova redação dada ao art. 35 da Lei 
nº 8.212/1991 que assim dispõe: 

 
Art. 35. Os débitos com a União decorrentes das contribuições sociais previstas nas 
alíneas  a,  b  e  c  do  parágrafo  único  do  art.  11  desta  Lei,  das  contribuições 
instituídas  a  título  de  substituição  e  das  contribuições  devidas  a  terceiros,  assim 
entendidas outras entidades e fundos, não pagos nos prazos previstos em legislação, 
serão acrescidos de multa de mora e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei no 
9.430, de 27 de dezembro de 1996. 
 
Por sua vez, o art. 61 da Lei nº 9.430/96 reza: 
 
Art. 61. Os  débitos  para  com  a  União,  decorrentes  de  tributos  e  contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem 
a  partir  de  1º  de  janeiro  de  1997,  não  pagos  nos  prazos  previstos  na  legislação 
específica,  serão  acrescidos  de  multa  de  mora,  calculada  à  taxa  de  trinta  e  três 
centésimos por cento, por dia de atraso. 
(...) 

§ 2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento. 
 

Confrontando a penalidade retratada na redação original do art. 35 da Lei nº 
8.212/1991 com a que ora dispõe o referido dispositivo legal, vê­se que a primeira permitia que 
a multa atingisse o patamar de 100%, dado o  estágio da cobrança do débito, ao passo que a 
nova limita a multa a vinte por cento. 

 
Sendo assim, diante da inafastável aplicação da alínea “c”, inciso II, art. 106, 

do  CTN,  conclui­se  pela  possibilidade  de  aplicação  da  multa  prevista  no  art.  61  da  Lei  nº 
9.430/1996, com a redação dada pela Lei nº 11.941/2009 ao art. 35 da Lei nº 8.212/1991, se for 
mais benéfica para o contribuinte. 

 

Da Conclusão 

Ante  o  exposto,  DOU  PARCIAL  PROVIMENTO  ao  presente  Recurso 
Voluntário, apenas para reconhecer a decadência dos períodos de maio/1999 a fevereiro/2002, 
isto é, anteriores a março/2002, bem como para que seja aplicada a multa prevista no art. 61 da 
Lei nº 9.430/1996, se mais benéfica ao contribuinte. 

É como voto. 

Sala das Sessões, 11 de maio de 2011 

LEONARDO HENRIQUE PIRES LOPES – Relator 
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Voto Vencedor 

Conselheiro Mauro José Silva, Redator Designado. 

Apresentamos nossas considerações referentes ao prazo decadencial. 

Por  conta  do  dispositivo  do  caput  art.  62­A  do  Regimento  do  CARF,  a 
decadência está sujeita ao conteúdo do Resp 973.933 SC, cuja ementa transcrevemos: 

PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL 
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543­C, DO 
CPC.  TRIBUTÁRIO.  TRIBUTO  SUJEITO  A  LANÇAMENTO 
POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 
INEXISTÊNCIA  DE  PAGAMENTO  ANTECIPADO. 
DECADÊNCIA  DO  DIREITO  DE  O  FISCO  CONSTITUIR  O 
CRÉDITO  TRIBUTÁRIO.  TERMO  INICIAL.  ARTIGO  173,  I, 
DO  CTN.  APLICAÇÃO  CUMULATIVA  DOS  PRAZOS 
PREVISTOS  NOS  ARTIGOS  150,  §  4º,  e  173,  do  CTN. 
IMPOSSIBILIDADE. 

1.  O  prazo  decadencial  qüinqüenal  para  o  Fisco  constituir  o 
crédito  tributário  (lançamento  de  ofício)  conta­se  do  primeiro 
dia  do  exercício  seguinte àquele  em  que  o  lançamento  poderia 
ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento 
antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o 
mesmo  inocorre,  sem  a  constatação  de  dolo,  fraude  ou 
simulação  do  contribuinte,  inexistindo  declaração  prévia  do 
débito  (Precedentes  da Primeira  Seção: Resp  766.050/PR, Rel. 
Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg 
nos  EREsp  216.758/SP,  Rel.  Ministro  Teori  Albino  Zavascki, 
julgado  em  22.03.2006,  DJ  10.04.2006;  e  EREsp  276.142/SP, 
Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005). 

2.  É  que  a  decadência  ou  caducidade,  no  âmbito  do  Direito 
Tributário  importa  no  perecimento  do  direito  potestativo  de  o 
Fisco  constituir  o  crédito  tributário  pelo  lançamento,  e, 
consoante  doutrina  abalizada,  encontra­se  regulada  por  cinco 
regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra 
da decadência do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos 
ao  lançamento  de  ofício,  ou  nos  casos  dos  tributos  sujeitos  ao 
lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o 
pagamento  antecipado  (Eurico  Marcos  Diniz  de  Santi, 
"Decadência  e  Prescrição  no  Direito  Tributário",  3ª  ed.,  Max 
Limonad São Paulo, 2004, págs. 163/210). 

3.  O  dies  a  quo  do  prazo  qüinqüenal  da  aludida  regra 
decadência  rege­se  pelo  disposto  no  artigo  173,  I,  do  CTN, 
sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em 
que  o  lançamento  poderia  ter  sido  efetuado"  corresponde, 
iniludivelmente,  ao  primeiro  dia  do  exercício  seguinte  à 
ocorrência  do  fato  imponível,  ainda  que  se  trate  de  tributos 
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sujeitos  a  lançamento  por  homologação,  revelando­se 
inadmissível  a  aplicação  cumulativa/concorrente  dos  prazos 
previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante 
a  configuração  de  desarrazoado  prazo  decadencial  decenal 
(Alberto  Xavier,  "Do  Lançamento  no  Direito  Tributário 
Brasileiro",  3ª  ed.,  Ed.  Forense,  Rio  de  Janeiro,  2005,  págs. 
91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário Brasileiro", 10ª ed., 
Ed.  Saraiva,  2004,  págs.  396/400;  e  Eurico  Marcos  Diniz  de 
Santi,  "Decadência  e Prescrição  no Direito Tributário",  3ª  ed., 
Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199). 

 

Portanto, diante de um caso em que a lei prevê o pagamento antecipado e a 
recorrente não logra provar que o fez em relação ao fato gerador em questão, é de ser aplicado 
a  regra decadencial do  art. 173,  inciso  I  do CTN. Assim, estão  atingidos pela caducidade os 
fatos geradores até 31/12/2001, o que inclui tanto a competência 12 como a competência 13 do 
respectivo ano, em razão do conteúdo do Resp 973.933­SC e do art. 62­A do Regimento deste 
CARF. 

 

(assinado digitalmente) 

Mauro José Silva – Redator Designado 
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